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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

13.982.608/0001-00, com sede da Prefeitura localizada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 46.380-000, Candiba - Bahia, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, brasileiro, maior, casado, portador da Carteira de 

Identidade n.º 03.094.039-79 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o N.º 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel 

Alves Sobrinho, nº 03, Centro, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIANA EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº: 10.754.716/0001-38, situada Rua Goes Calmon, n° 118, Centro, CEP: 

45000 – 400, Vitoria da Conquista – BA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas Gomes 

Fernandes Viana, portador da carteira de identidade nº 1425612156 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 032.563.895-03, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas Leis Federais N.º 10.520/02 e 8666/93, e suas alterações, referente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no processo licitatório Pregão Presencial N.º 003/2021, fica consignado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a contratação de empresa para locação de veículos para atender às demandas do 

Gabinete do Prefeito e da Secretaria de Obras e Urbanismo do município de Candiba-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1 – Por meio do segundo termo aditivo de reequilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo, com a existência de 

Recursos Orçamentários/Financeiros e Previsão Legal para suportar o aditivo contratual, conforme os pareceres Contábil e Jurídico, 

ficou aditivado a partir data do referido Termo de Aditivo em 17/03/2022, no valor total global de R$ 1.244,500,00 (um milhão, 

duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais).  

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, depositado em conta bancária, até o 15 (décimo quinto) dia de cada mês após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e o atestado emitido pela Secretaria de Administração com o valor a ser pago e a 

quilometragem executada no mês. 

2.3 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 

seguros (inclusive seguro de proteção veicular), impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

2. 4 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido 

para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 

31/12/2023, vigorando até 30 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições das Leis Federais N.º 

10.520/02 e 8666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, 

cláusulas e condições não expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo único e indivisível 

para todos os fins de direito. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Candiba - BA, 28 de dezembro de 2023. 

 
___________________________________ 

Reginaldo Martins Prado. 
Prefeitura Municipal de Candiba/BA 

Contratante 
 

                                                                              
_______________________________________ 

Lucas Gomes Fernandes Viana 
VIANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI  

CNPJ Nº: 10.754.716/0001-38 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1_____________________________________________            2. _____________________________________________ 
 

      CPF:___________________________________________            CPF: ___________________________________________ 


